
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  02012022 

Ata de Registro de Preços n2 00812022 

Contrato N QS/2023 

TERMO DE CONTRATO DE N2 QD,G.12.123 (:uE: 
FAZEM ENTRE Si A PREFEITURA MUNClPl.i. DE 

ITABAIANA E A EMPRESA ID CONSTliUÇ(ES  E 

ENGENHARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana, pessoa jtIrYI:a do 

direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Adailton Resende SousabríleLci, 

casado, portador da Cédula de Identidade n. 2  782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n n 9  357.7217.9c:i5•;•'2, 
residente nesta cidade de Itabaiana/Se, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, ;; errprsa 
ID CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CrVPJ lJais a.. 
n040 . 174 . 980/0001_63, sediada na Rua Dr. José Roberto Ribeiro, 70, Grageru, Aracaju/Se, CEP 49.027.090, n;t 

ato representado pelo sócio adminstrador o Sr. Leonardo Luiz Oliveira Damazio, RG n°145.1110 SSP/5;E e CPF n 
035.107.235-70, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Proces:;g e ara:. 

observância às disposições da Lei n 2  13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei n 2  8.666, de 21 de junh: de 1993, 

do Decreto Municipal n 2  026, de 19 de fevereiro de 2020 e demais legislação aplicável, resolvem .celeIrai o: 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 02  020/2022, mediante as cláusulas e con:.Fiç:es 

a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

	

1.1. 	O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para execução dos serviços do 

manutenção do Calçadão Dr. Airton Teles, neste município, conforme especificações e quIr11:itat.ios 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

	

1.2. 	Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à ;roost: 

vencedora, independentemente de transcrição. 

	

1.3. 	Discriminação do objeto: 

r: 
) 

10 111,  EgNEMpe=gr= 
L 	 1 J 

\ 

.- 
Placa de obra em chapa aço galvanizado, 
instalada 

T. 	 r. .;. 

01.08.0 Pintura acrilica em piso cimentado duas ii 
01  dernaos 

101.08.0 i'Pintura de meio fio (caiação) 

Pintura de acabamento com aplicação de' 
02 demãos de tinta PVA latex para 
exteriores  
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01.08.0 Pintura imunizante para madeira, 2 m2 24,89 R$ 15,43 R 1,:4 ; 3[4,05 

06 demos. af_01/2021  

1: . ,2f:5,87 
0L09 EQUIPAMENTOS DIVERSOS  

01.09.0 Brinquedo - Escorregadeira, com pilar de un 1,00 R$ 
07 madeira, escda em tubo de ferro galv. de 10.265,87 

2" e rampa em chapa de aço galvanizado  

3,07. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.10 prazo de vigência deste Termo de Contrato serão de 02 (dois) meses, contados a partir da c 	• 	 e :u; 
assinatura 	çpndr, n nr7r máximo  dc c.vørtir5r drc 	 r,kf-r, rlc+,. Crr+r4-r 	t4í2 (Vi l,,ry,l 	rrP 	r'1-.l • 	 •••••_• 	 •3••_••• 	 '_..._-,•_.._ 	•••J 	 JJ. 	 '.À III/III 	 ., L.\IICIL1'.J 

a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, prorrog.vef n; 
forma do art. 57, §12, daLei n2 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.10 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 21.748,07 (vinte e um mil setecentos e quarenta oit(: -  reais. 
e sete sentavos). 

3.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrE,tus c 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios,  

fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cuniprlinentd 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária .ph.íj:ria, 

prevista no orçamento, para o exercício do periodo em que estiver vigente a ata de registro de príçc:s, n 

classificação abaixo: . 

v" 0207 Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos Serviçõs Públicos 
'7 15.452.0003.2035 Manutenção dos Serviços Públicos 
'7 3390.3900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

'7 3390.3905 Serviços Técnicos Profissionais 

'7 Fonte 150000 Recursos não vinculados de impostos 	 ...... . 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referên::ia. 

6. CLÁUSULA SEXTA —REAJUSTE 

2.2. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, IrexDa 

2.3. este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA (art. 55, inciso VI, da Lei n°. 8.666193) 

2.4. 	No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de EX42Ct.Içã: 
Praça Fausto Cardoso, 12— tabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/000140 
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contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e § 12 22 	Lei. 

n2 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qual::ur dis 

modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual. 

§12  - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §12 da Lei n9. 8.666/93: 

1. 	Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a f:rrna 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Binc:o: 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministérioda Faan±; 

II. Seguro garantia; 
III. Fiança bancária. 

- A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não concluslk' 

conclusão Incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente d 	iitr s 

cominações legais, quando for o caso. 

§39 - A garantia prestada em dinheiro devera ser depositada em poupança do Banco do Estado d 	gi 

S/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 56, §l d LE 

n 2 .8.666/93. 

§42 - Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Trmc :1:?. 

Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias conséculÁvios.  

partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonLnciEccri. 

o art. 56, §49  da Lei n 2 . 8.666/93. 	 . 

§52 - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a q!. 

se referem os itens a e b do §1 9  do art. 48 da Lei n 2 . 8.666/93, será exigida, para a assinatura do  

prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §1 2  do art. 56 da Lei n 9 . 8.666/93, gua: .1 

diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art. 4, 

§22 da Lei n2. 8.666/93 	 . 	. 1 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referênciairiex 

ao Edital. 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 	 ... 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designadc pela.  

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 	 . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo deReii?rrcia, 1.:. 

anexo do Edital. 

11. ciÁusuu' DÉCIMA PRIMEIRA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	 . .. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo deReferêncin,anaxd 
do Edital. 	 ... . 

Praça Fausto Cardoso, 12— itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10 
/ 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

	

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e X''/ll c: 	t.. 

78 da Lei n 2  8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem p rEeJU 10 i ~:i 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Ii, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONT RAT13, 4 , .i 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisãoadministrativa i::'rr: ~ v st;:i n+. 

art. 77 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

12.2.1. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,confort •ie 1 :as;o: 

12.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos; 

12.3.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.2. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplc: mer:to•.poo;or 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.1.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquc r DK: er;: ção 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGE1/1M iE r,'- 5.1, 

de 8 de julho de 2020. 

13.1.3 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comi?'rovçào -1a 

regularidade fiscal e trabalhista da cessioriária, bem como da certificação de que a cessiori Jjrl n€fra EIS 

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ncl; tei , mOs cio 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.1.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente !:ccinI:r ~li:ada) 

pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos cu.:;a:los. à 

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como osda conta vinculada e dc, pI rrnI:d 

direto previstos na IN SEGES/ME n9 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —  ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger -se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1913,';  

14.1.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos oi:r sliv.prec s,:!;s 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial a ~:u<_ili Ia:lo; :lo 

Praça Fausto Cardoso, 12 — Itabaiana/SE — 3431-9712 —13.104.740/0001-10 	
Is 



Itabaiana/SE 	de março de 2023 

7 \ \ 
\.í \ 

( 	Aaadton ResendetS usa . 

PrefeitLira Municipal d'Itabaiana 

J Contratante 

LEONARDO JUIZ OLIVEIRA MInado de forma digital por LEONARDO 
/ 	 uãiz OLIVEIRA DAMAZ1O:03510723570 

DAMÂ'Z1Q035 1 0723570 OÇidos: 202303.17 0807:00 -0300 

do Luiz OIieira Damazio 
;truções e Engenharia Ltda 

Contratada 

Itabaiaria/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10 

,JI 
- 	 ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

contrato. 

14.1.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedr o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei fl 

de 1993, na Lei n 2  10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos adminis:: rai:hos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 2  8.078, de 1990 - Código de L'eera (lci. 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

, 	16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei n2 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1 É eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem ':la 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arL.i, 2 

da Lei nQ 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) via; de 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 


